


 
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DA REGIÃO AUTÓNOMA DOS AÇORES 

Subcomissão de Assuntos Parlamentares, Ambiente e Trabalho 

 

RELATÓRIO E PARECER SOBRE O PROJETO DE LEI N.º 909/XIII/3.ª (PEV) QUE CONSAGRA O 

DIREITO A 25 DIAS DE FÉRIAS ANUAIS (14.ª ALTERAÇÃO AO CÓDIGO DO TRABALHO).  
 

Capítulo I 

INTRODUÇÃO 
_____________________________________________________________________________ 

A Subcomissão de Assuntos Parlamentares, Ambiente e Trabalho procedeu à apreciação, 

relato e emissão de parecer, na sequência do solicitado por Sua Excelência a Presidente da 

Assembleia Legislativa, sobre o Projeto de Lei n.º 909/XIII/3.ª (PEV) que consagra o direito 

a 25 dias de férias anuais (14.ª alteração ao Código do Trabalho). 

O supramencionado Projeto de Lei deu entrada na Assembleia Legislativa da Região 

Autónoma dos Açores a 7 de junho de 2018, tendo sido enviada à Comissão de Assuntos 

Parlamentares, Ambiente e Trabalho para apreciação, relato e emissão de parecer. 

Capítulo II 

ENQUADRAMENTO JURÍDICO 

_____________________________________________________________________________ 

A audição dos órgãos de governo próprio da Região Autónoma dos Açores relativamente 

às questões de competência dos órgãos de soberania que digam respeito à Região exerce-

se por força do disposto no n.º 2 do artigo 229.º da Constituição da República Portuguesa 

e na alínea g) do n.º 1 do artigo 7.º do Estatuto Político-Administrativo da Região 

Autónoma dos Açores. 

Tratando-se de atos legislativos, compete à Assembleia Legislativa a emissão do respetivo 

parecer, conforme determina a alínea i) do artigo 34.º do citado Estatuto Político-

Administrativo, o qual deverá ser emitido no prazo de 20 (vinte) dias, nos termos do 

disposto no artigo 118.º do Estatuto Político-Administrativo.  

A emissão do parecer da Assembleia Legislativa cabe à comissão especializada 

permanente competente em razão da matéria, nos termos da alínea e) do artigo 42.º do 

Regimento. 
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Nos termos do disposto na Resolução da Assembleia Legislativa da Região Autónoma dos 

Açores n.º 18/2016/A, de 6 de dezembro, a matéria em apreço é da competência da 

Comissão de Assuntos Parlamentares, Ambiente e Trabalho. 

 

Capítulo III 

APRECIAÇÃO DA INICIATIVA 
_____________________________________________________________________________ 

a) Na generalidade 

A iniciativa em apreciação visa – cf. artigo 1.º – consagrar “25 dias úteis anuais de férias, 

procedendo à 14.º alteração ao Código de Trabalho, aprovado pela Lei 7/2009, de 12 de 

fevereiro.” 

Em sede preambular, começa por salientar o proponente que “O direito a férias está 

consagrado na Constituição da República Portuguesa, no artigo 59.º, que estabelece no seu 

número 1, que “Todos os trabalhadores, sem distinção de idade, sexo, raça, cidadania, 

território de origem, religião, convicções políticas ou ideológicas, têm direito” (…) “Ao 

repouso e aos lazeres, a um limite máximo da jornada de trabalho, ao descanso semanal e 

a férias periódicas pagas”, assim como no Código do Trabalho, nos artigos 237.º e 

seguintes.” 

Acrescentando-se que “Até 2012, o Código do Trabalho previa um regime de férias com a 

duração mínima de 22 dias úteis, período que poderia aumentar se o trabalhador não 

tivesse faltado ou apenas tivesse um número reduzido de faltas justificadas no ano a que 

as férias se reportam.” 

Acontece que “as alterações impostas pelo anterior Governo PSD/CDS no que diz respeito 

ao Código do Trabalho, nomeadamente através da Lei n.º 23/2012, de 25 de junho, foram 

bastante prejudiciais para os trabalhadores, que passaram, assim, a trabalhar mais e a 

receber menos: foram eliminados 4 feriados, foram reduzidos 3 dias de férias e foi 

eliminado o descanso compensatório, entre muitas outras medidas que se traduziram na 
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desvalorização e fragilização dos trabalhadores e que acentuaram a degradação das suas 

condições de vida.” 

Neste sentido, entende o proponente que “garantir um período de 25 dias úteis de férias 

anuais a todos os trabalhadores é um imperativo moral, é uma medida da mais elementar 

justiça, e não deve estar subordinado ao critério da assiduidade, devendo ter consagração 

nas leis laborais, como forma de valorização do trabalho e dos trabalhadores, condição 

indispensável para um verdadeiro desenvolvimento e para a justiça e o progresso social 

do nosso País. 

Por fim, atendendo ao objeto da presente iniciativa, conclui-se que a mesma terá, em caso 

de aprovação, aplicação direta nas Regiões Autónomas.  

b) Na especialidade 

O Grupo Parlamentar do Partido Socialista absteve-se por considerar que a matéria em 

apreço deverá ser objeto de prévia discussão em sede de Concertação Social.  

 

Capítulo IV 

SÍNTESE DAS POSIÇÕES DOS DEPUTADOS 

_____________________________________________________________________________ 

O Grupo Parlamentar do PS absteve-se quanto à iniciativa.  

O Grupo Parlamentar do PSD abstenção quanto à iniciativa.  

O Grupo Parlamentar do CDS-PP emitiu parecer favorável quanto à iniciativa.  

O Grupo Parlamentar do BE emitiu parecer favorável quanto à iniciativa. 

Nos termos do n.º 4 do artigo 195.º do Regimento da Assembleia Legislativa, a Comissão 

promoveu, ainda, a consulta às Representações Parlamentares do PCP e do PPM, que não 

se manifestaram sobre a iniciativa em apreço.  
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Capítulo V 

CONCLUSÕES E PARECER 
_____________________________________________________________________________ 

Com base na apreciação efetuada, a Subcomissão dos Assuntos Parlamentares, Ambiente 

e Trabalho deliberou, por maioria, emitir parecer favorável quanto ao Projeto de Lei n.º 

909/XIII/3.ª (PEV) que consagra o direito a 25 dias de férias anuais (14.ª alteração ao 

Código do Trabalho). 

 

Ponta Delgada, 26 de junho de 2018 

 

A Relatora 

 

Maria da Graça Silva 

 

O presente relatório foi aprovado por unanimidade. 

 

O Presidente, 

 
Francisco Coelho 


